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PROC. (ALA.

da Poluição Atmosférica por Fontes Móveis nas Regiões Metropolitanas do
Estado de São Paulo, em defesa da qualidade da vida e dó meio ambiente, a ser
desenvolvido e implantado em consonância com as leis.

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autonzado a e o Plano de Controle

Parágrafo Único -| As regiões metropolitanas, constituídas por
agrupamentos de Municípios limítrofes e mediante lei complementar segundo
preceito constitucional, são| objeto desta lei em razão de suas elevadas
densidades demográficas, com tendência à conturbação de |suas funções urbanas
e regionais, exigindo planejamento integrado e ação conjunta permanente.

nas Regiões Metropolitanas do Estado de São Paulo envolverá ações
governamentais conjuntas e| integradas, nos diversos níveis de govemo e

secretarias, abrangendo: :

Artigo 2o - O Plano de Controle da Poluição ão Pao por Fontes Móveis

] 1

IH Planos de | Desenvolvimento Urbano |para as Regiões
Metropolitanas do Estado de São Paulo, de maneira a: '

a) Readequar as regras de uso e ocupação Fo solo urbano para
garantir maior diversidade dé uso dos espaços das metrópoles e a quebra
definitiva da sectarização que apresentam;

b) Reduzir a forte tendência à concentração de indústrias, comércio
e serviços em áreas centrais das metrópoles;

c) Desenvolver Ede política habitacional que considerem a
importância da polinucieação das metrópoles e de investimentos de recursos para
financiamentos na recuperação de imóveis nas áreas centrais, para fins
residenciais;

d) Equilibrar o adensamento populacional e de empregos com a
oferta de transporte coletivo e dimensionar o sistema estrutural de grande e média
capacidade, de forma a fortalecer e articular os subcentros, priorizando vias
alternativas que estruturem as| Regiões Metropolitanas a
desenvolvimento regionalizados;

e) Planejar a im lantação de equipamentos lrbenos priorizando
ações direcionadas à melhoria |das condições de Ricarnação dos pedestres e à

redução da sua circulação motofizada.

artir de núcleos de

Il - Programas Intel rados de Transportes Urbanps para as Regiões
Metropolitanas do Estado, de m neira a:

a) Priorizar os invéstimentos nos sistemas de transportes coletivos
não poluentes e de alta eepecidáda, como ferrovia e metrô;
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gás natural;

demais condições que afetem o tráfego em pontos críticos

locais de ocorrência constante de bloqueios e congestion

d) Estender, flexibilizar e programar

funcionamento de atividades econômicas e eventos gerad

e) Atualizar e adequar as normas incidentes

transporte de carga, de forma a melhorar sua convivi

atividades urbanas das Regiões Metropolitanas;

b) Ampliar os programas de uso dos trolebus

c)Desenvolver programas de melhoria em fa
la malha regional e em

os ônibus movidos a

çados, sinalização e

entos;a

erário especiais de
res de tráfego;

sobre as operações de

Êência com as demais

f) Expandir as ihiciativas de implantação de minas intermodais de
carga, em áreas periféricas às de maior adensamento urbano nas Regiões

Metropolitanas, priorizando às ligações aos troncos rodo-ferroviários;

g) Expandir a pede de ciclovias e instalações necessárias ao seu

funcionamento;

localizados em áreas centrais das Regiões Metropolitanas.

Il - Convênio]
competentes, para desenvo

com o Governo Federal,

ver programas de aprimora

h) Promover 0 desestímulo à implantação de estacionamentos

por meio dos órgãos
ento do controle e da

melhoria da qualidade dos combustíveis produzidos qu importados para a

utilização nos veículos autontolores de todo Estado.

Ivo - Progrentes Permanentes de Informação, Educação e

Conscientização da população sobre os fatores causadores da poluição

atmosférica, específicas às condições de cada região do Estado, apresentando

comportamentos alternativos

V - Programa de Vistoria e Inspeção Obrigató

para toda a frota de veículos sobre pneus registrada no Es

VI - Programa
Veículos Automotores nas Regiões Metropolitanas.

Ártigo 3o - Fica o Poder Executivo autorizado a im
Vistoria e Inspeção Obrigató

âmbito da Secretaria de Estado da Segurança Pública, do

de Trânsito (DETRAN), e na âmbito da Secretaria de Est

da Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental (

Vistoria e da Inspeção Periódica Obrigatória de Veículos,

de registro e licenciamento Anual, em consonância com

Federais no 5 108, de 21 de setembro de 1966, que institui

ria de Veículos em Uso que s

e com especial atenção à rede de ensino.

ia de Veículos em Uso

ado de São Paulo.

de Emergência para Restiição à Circulação de

lantar o Programa de

rá de competência no

Departamento Estadual

do do Meio Ambiente,

ETESB), por meio da

vinculadas ao sistema

s exigências das Leis

o Código Nacional de|Trânsito, no 8 723, de 23 de outubro de | 993, que tia sobre a redução de
emissão de poluentes por veículos automotores, bem c

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONT

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) para a vistoria e a

mo com as diretrizes

N) e pelo Conselho

inspeção obrigatória.



$ 1o - À vistoria e a inspeção periódica serão obrig

de veículos automotores sobre pneus movidos a combus!

alternativos, de duas ou mais rodas, de transporte de

tórias para toda a frota

íveis convencionais ou

passageiros ou carga,

particulares, de aluguel, oficiais ou de transporte coletivo urbano ou rodoviário,

registrada no Estado de São. Paulo, salvo para os veículos

exceções previstas pelo CONTRAN e pelo CONAMA.

S 2o - A aprovação na vistoria e na inspeçã
indispensável para o licenciamento anual dos veículos.

ovados na vistoria e/ou na in

pi
Artigo 4o - A vistorid e a inspeção periódica ob

veicular e de emissão de poluentes serão executadas

Circunscrições Regionais, ou sob sua responsabilidade,

instalada for insuficiente, através do credenciamento e a

licitadas a entidades tecnicamente capacitadas.

8 3o - Os veículos rep)

às penalidades previstas na

8 1o - A CETESB será a responsável pela definição

para análise e aferições das

8 2o - À vistoria e

integrada e regionalizada, d

realizados todos os procedimentos relativos à verificação

e de emissão de poluentes.
Í

8 3o - A vistoria e a inspeção completa anu

desenvolvidas promtarameta na frota licenciada nos mu

Região Metropolitana de São Paulo.

Artigo 5o -

gislação de trânsito e ambie

emissões de gases e ruidos. |

especiais, conforme as

o é condição prévia

speção estarão sujeitos

ntal.

figatória de segurança
pelo DETRAN e suas

uando sua capacidade

utorga de concessões

dos requisitos técnicos

a inspeção dar-se-ão necessariamente de forma
e modo que em um mesmo local de inspeção sejam

Hos itens de segurança

ais obrigatórias serão

pesos pertencentes à

O credenciamento e a outorga de concessão às entidades

destinadas a vistoriar e inspecionar os veículos serãp realizados mediante

concorrência pública, conforme os requisitos estabelegidos pelo CONTRAN,

CONAMA, e pela legislação

pela lei federal referente

essencialmente evitar a form;

federal relativa às licitações

às concessões de servi

ação de monopólios e oligop

Parágrafo Único - Os
sessenta meses contados à partir do início efetivo das

dos,
]

contratos de concessão terão seu prazo fixado em

e contratos, bem como

s públicos, visando

vistorias, podendo ser

prorrogados por mais vinte e quatro meses, desde e o interesse público

justifique plenamente sua extensão.

]

Artigo 6o- As inspeções e vistorias deverão incorparar a melhor tecnologia
existente para o desenvolyimento das atividades, de forma informatizada e

automática, visando a evitar ao máximo a influência de julgamentos subjetivos nos

resultados da inspeção.



Parágrafo Único- As:
qualificados e certificados pb:

legislação.

Artigo 7o - O DETRA

inspeções e vistorias serão aperadas por inspetores
r instituição credenciada, conforme as exigências da

|

|

N e a CETESB, dentro, de suas respectivas

competências, deverão auditar permanentemente as inspeções e vistorias para

garantir a qualidade dos procedimentos e dos resultad

definida na regulamentação di

Artigo 8o - O DET

competências, deverão pu

Inspeções realizadas, co

econômicos relativos ao ano)

Artigo 9o - No prazo máximo de dois anos

conjuntamente com as visto!

licenciamentos anuais e os

e

os. em condições a ser
esta lei. |

RAN e a CETESB, dentro de suas respectivas
ficar anualmente o Relatório das Vistorias e das

endo todos os dados técnicos, operacionais e

de exercício.

da vigência desta lei,
ias e inspeções serão fornecidos os documentos de

ertificados de Registros dos| veículos, emitidos pelo

DETRAN de forma informatizada e imediata, estabelecendo-se um perfeito

sistema de informações integradas ,

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo Autorizado a i

Emergência para Restrição à Circulação de Veículos Au

Metropolitanas atingidas por episódios críticos de polui

plantar o Programa de

omotores nas Regiões

ção de ar, através da

Secretaria de Estado do Mei

conjunto com os municípios envolvidos.

Parágrafo Único - O
Programa de Emergência d

adequado.

Artigo 11 - O Progra

Veículos Automotores nas

autoridade competente a pa

concentração da poluição do ar, com condições meteorol

dispersão dos poluentes estejam estáveis, obedecidos os

| - Quando o poluen

circulação de 50% dos veicU

H - Quando o a
partículas inaláveis, fica restri

os ônibus;

—

o Ambiente, por meio de seus órgãos técnicos, e em

|
|

quadro de pessoal designado para desenvolver o

everá ser qualificado e receber treinamento técnico

m de Emergência para Restrição à Circulação de
Regiões Metropolitanas será deflagrado pela

rtir do dia seguinte à constatação de altos níveis de

lógicas desfavoráveis à

seguintes critérios:

e crítico for o monóxido de tarbono, fica restrita a

os particulares movidos a gasolina e a álcool;

e crítico for o material particulado, a fumaça ou as

ita a circulação de 50% dos Yeltulas a diesel, exceto

Ii - Quando o poluente crítico for o ozônio, fica nm a circulação de 50%
dos veículos particulares mpvidos a gasolina e a álcool

diesel, exceto ônibus;

e 50% dos veículos a
I

|



IV - Os veículos com baixo potencial poluidor, como os movidos a gás

natural ou eletricidade, deverão ser identificados e não terão sua circulação

restrita.

$1o- A deflagração do Programa de Emergência para a Restrição à

Circulação de Veículos Automotores fica condicionada somente aos casos de

ultrapassagem simultânea dos Níveis de Atenção em, no mínimo, 30% das

estações de monitoramento ou em caso de ultrapassagem do Nível de Alerta em

uma ou mais destas estações das Regiões Metropolitanas

$ 2o - Em caso de ultrapassagem do Nível de Emergência em pelo menos

uma estação de monitoramento, toda a frota de veículo s

exceto os veículos de serviços essenciais definidos na reg

$3o - As restrições |
poluição sejam normalizados.

Artigo 12 - A Secreta
Diário Oficial do Estado, até 30 dias após o término

à circulação serão mantidas

rá proibida de circular,

lamentação desta lei.

até que os níveis de

ria de Estado do Meio Ambiente deverá publicar no

da implantação deste

Programa de Emergência, relatório informativo de acompanhamento e avaliação,

contendo os resultados técnicos obtidos, regionalizados e integrados, com

quadros comparativos dos parâmetros utilizados, de modo a tornar claros os

efeitos da ação governamental frente às metas preestabelecidas.

Artigo 13 - As penalidades decorrentes do não cu

impostas pelo Programa de Emergência para a R

Veículos Automotores serão

esdefinidas por lei, de dois Res
primento das restrições

rição à Circulação de

Ois anos.

Artigo 14 - As despesas decorrentes desta lei torrerão por conta de

dotações orçamentarias |próprias consignadas no orçamento vigente,

suplementadas se necessário, devendo os orçamentos futuros destinarem

recursos específicos para o $eu fiel cumprimento

Artigo I5 - O Poder Executivo regulamentará esta

data da sua promulgação.

Artigo 16 - Esta lei entrará em vigor na data da sua

se as disposições em contráfio.
|

JUSTIFICATIVA

lei até 60 dias após a

publicação, revogando-



A implantação de medidas estruturais que controlem a poluição atmosférica

por fontes móveis nas Regiões Metropolitanas do Estado de São Paulo é

obrigação do Poder Público, dentro de uma concepção

permanente, para melhorar a qualidade de vida e evitar

emergenciais, bem como minimizar o sofrimento da popul

Ão propormos um Plano de Controle da Poluição

preventiva e de forma

s momentos críticos e

ção.

Atmosférica por Fontes

Móveis nas Regiões Metropolitanas do Estado de São Paulo visamos a uma ação

global de política ambiental, que deverá ser implantada pelo governo estadual,

por meio de suas secretarias, e em parceria com os audio níveis de poder. Este

Plano será composto por diversos programas essenc ais para abranger os

dições atmosféricas,múltiplos fatores determinantes das péssimas e

O também programas paraespecialmente das regiões metropolitanas, mas incluind

o Estado como umtodo.

Previstos no artigos 152/154/155/156 e 183 da Constituição Estadual de

1989, os Planejamentos Regionais para o desenvolvimento sócio-econômico e

melhoria da qualidade de vida ainda não se concretizaram em leis e metas

governamentais.

O Governo do Estao de São Paulo apresentou, em 1993, o “Plano

Metropolitano da Grande São Paulo”, com o objetivo de estabelecer diretrizes de
uso e ocupação do solo nesta região e projetar perspectivas de desenvolvimento

até o ano 2010. Este plano| editado pela EMPLASA (Empresa Metropolitana de

Planejamento da Grande São Paulo), foi elaborado a| partir do acúmulo de
projetos e propostas desenvplvidos ao longo de vários angs, por diversas equipes

técnicas das empresas e órgãos do Estado.

Embora necessite de adequações, o Plano, que| ainda nem chegou a

projeto de lei apresenta diversas propostas que buscam solucionar muitos dos

problemas que hoje têm contribuído para a concentraçãopi poluentes nas áreas

centrais da Região Metropolitana de São Paulo. Medidas como o combate à

concentração de atividades de indústria, comércio e serviços nas áreas centrais e

fortalecimento dos subcentrós urbanos, entre outras, estão corretas e adequadas

à busca de um desenvolvimento racional e humano, que propicie uma melhor

qualidade de vida para a população.

A respeito dos transpprtes urbanos, o artigo 158 da Constituição Estadual

também prevê os Planejamentos do Transporte Coletivo Regionais, e desde 1988

os Governos Estaduais vêm| desenvolvendo e aprimorandp planos para a Região

Metropolitana de São Paulp, através das equipes técnicas que compõem as

empresas e órgãos que atuam no setor. A atual gestão, logo ao assumir o

governo, acrescentou propostas ao plano anterior, Transporte SIM, e o rebatizou

como Programa Integrado dg Transportes Urbanos (PITU).

Esse plano propõe grandes investimentos no setor de transportes coletivos

urbanos com prioridade para a ampliação dos sistemas metro-ferroviários,

contendo também propostas para a construção de corredores exclusivos de

ônibus e construção de obras viárias que desviem o tráfego pesado das áreas

centrais da metrópole, comq a conclusão das obras do anel viário metropolitano.
Ele contém ainda medidas, entre outras, de controle da poluição dos veículos

utilizados no transporte coletivo, mas como outros programas também não saiu do

papel.



Temos ainda o Programa Operativo de Controle da/Poluição do Sistema de

Transportes do Estado de São Paulo, que como outros já citados estão perdidos

na falta de “vontade política” dos governantes, que |insistem em rasgar a

Constituição de 89 e relegar ações estruturais a fatos mais atrativos para a midia.

Entendemos que o atual governo deve empenhar-se em desenvolver, junto

aos municípios envolvidos, Pianos de Desenvolvimento Urbano, nos quais

também se incluam propostas para o setor de transportes, para a Região

Metropolitana da Grande São Paulo e para as demais Regiões Metropolitanas já

constituídas ou ainda por $e consolidar. Desta forma poderemos minimizar os

efeitos danosos que freglientemente ocorrem em regiões que apresentam

acelerado crescimento.

Quanto às ações governamentais referentes aos combustíveis (inciso lil do

artigo 2o), destacamos a iniciativa de gestões junto aos órgãos competentes do

Governo Federal para a viabilização da produção é da distribuição de

combustíveis de melhor qualidade, em especial do óleo diesel, assim como a

melhoria da fiscalização da qualidade dos combustíveis automotivos

comercializados no Estado de São Paulo.

Para dar consequêntia a todas essas ações governamentais, ainda se

fazem necessários um sistema de vigilância epidemiológica das doenças

decorrentes de todas as formas de poluição atmosférica, bem como uma

avaliação sistemática e permanente do impacto ambiental, sócio-econômico e de

saúde pública causado pela poluição gerada pelo sistema de transporte e outros,

comparativos aos ganhos decorrentes das ações implantadas.

Não pretendemos aqui esgotar todas as inigiativas. Estudos mais

complexos poderão ser desenvolvidos pelos técnicos das secretarias dos três

níveis do Poder Executivo, avançando até além das diretrizes aqui referidas, que,

além dos Relatórios Anuais de Qualidade do Ar no |Estado de São Paulo

elaborados pela CETESB, baseou-se também em documento do Comitê

Consultivo de Controle da Poluição do Sistema de Transportes do Estado de São
Paulo, reunido em maio/96, contando com representantes de vinte órgãos

federais, estaduais e municipais, além de cinco instituições da sociedade civil.

Já o Programa de Vitor e Inspeção de Veículos em Uso, conhecido por
IM, apresentado do artigo 3o ao 9o, estabelece no Estado de São Paulo a vistoria

e a inspeção obrigatórias dos veículos em circulação, que é uma demanda antiga

da sociedade brasileira e faz parte das exigências do atual Código Nacional de

Trânsito (CNT), conforme Lei Federal no 5108 de 21/09/66,

Após várias tentativas isoladas de implementação] da vistoria e inspeção

obrigatórias, o programa caiu em descrédito perante a opinião pública, em face da

superficialidade dos procedimentos praticados e da ocorrência disseminada de

fraudes. |

Em 23/10/93 foi apróvada a Lei Federal no 8723, que também prevê a
implantação de programas do inspeção obrigatória de veículos em uso, visando à
redução da poluição atmosférica pela frota circulante.

As inspeções pe em alguns países como Estados Unidos, México,

França, Alemanha, Espanha, Suécia, Japão, Cingapura, já se utilizam de

procedimentos automáticos e informatizados que dispensam, em grande parte dos

itens verificados, O julgamento dos inspetores. Essa tecnologia, já disponível no



ambiente a desenvolver as especificações técnicas e operacionais para O Sistema

de vistoria e inspeção obrigatórias, dentro de um padrão tonfiável de garantia de

qualidade dos resultados e, sobretudo, de isenção na avaliação das condições

mecânicas dos veículos.

O Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) aprovou a Resolução

no 7/93 que regulamenta os procedimentos técnicos par

bem como a Resolução no 15/94, que criou o Plano de

Veículos em USO (PCPV), que define, para as áre

metropolitanas, a forma de integração entre o Estado

implantação regionalizada; de forma harmoniosa, in

programas de inspeção vinculados ao sistema de |

Resolução no 15/94 foi substituída pela Resolução no 1

pequenas alterações de forma.

Por sua vez, o Conselho Nacional de Trânsito (C

12/12/95, a Resolução no 09/95, que regulamenta a v

a inspeção ambiental,

ontrole da Poluição por

as com características

os Municípios para a

egrada e única, dos

cenciamento anual. A

/95 do CONAMA, com

ONTRAN) publicou, em

storia e a inspeção de

veículos vinculadas ao ai de registro e namo anual, incluindo a
verificação dos itens de segurança e emissão de poluentes, de forma integrada,

em consonância com as |exigências estabelecidas no Código Nacional de

Trânsito, bem como na legislação ambiental.

A decisão do CONTRAN determina a implantação da vistoria obrigatória

para toda a frota circulante no território nacional a partir de janeiro de 1998,

conferindo esta atribuição) aos DETRAN's estaduais je suas circunscrições

regionais. |

O Estado do Paraná

]

, através de seu DETRAN e

apresentou em audiência pública o conceito de implantação de seu programa de

vistoria e inspeção de |veículos, dividindo o Estâdo em seis regiões

administrativas, cada uma operada de modo centralizado por empresas

concessionárias distintas.

Esse conceito vai de encontro à boa prática inter

similares, e é considerado |pelos especialistas como a

eficiente e confiável de gestão do sistema de inspe

pluralizado foi originalmente proposto pelos especialist

Região Metropolitana de São Paulo.

Este projeto de lei visa ainda a otimizar os benefícios que oferece à

população, propondo que toda a documentação relativa jao licenciamento anual

possa alternativamente tramitar nos próprios locais de inspeção, de forma rápida

e simplificada, permitindo aos usuários, em uma única viagem, realizar a vistoria,

a inspeção de segurança é de emissão dos poluentes e, ainda, sair com seu

licenciamento deferido pela Autoridade de trânsito.

Além da redução dos acidentes de trânsito e das emissões de poluentes, a

correta manutenção dos veiculos reduzirá a incidência de falhas mecânicas que

resultam na obstrução das vias de tráfego, diminujndo a ocorrência de

congestionamentos. E também esperada a economia de combustível em até 10%,

o que toma a relação custa/benefício das inspeções bastante favorável para os

proprietários de veículos. O programa proporcionará ainda o aquecimento do

de forma exemplar, já

acional em programas

orma mais econômica,

ão. O mesmo modelo

s da CETESB para a



mercado de reparação de veículos e peças de reposição

de 50 mil empregos diretos e indiretos em todo o Estado de São Paulo.

Ressalte-se, ainda, que o potencial de até 25% de redução na carga total

de poluentes emitidos na atmosfera, durante todos os meses do ano, inerente ao

programa de inspeção obrigatória, é cerca de cinco vezes superior à eficácia da

atual Operação Rodízio, que foi implantada apenas dufante o inverno e visou

apenas a uma inexpressiva redução do monóxido de carbono.

Já o Programa de Emergência para a Restrição à| Circulação de Veículos

Automotores nas Regiões Metropolitanas aqui proposto deve ser utilizado apenas

como instrumento de intervenção em momentos efetivamente críticos, quando os

programas estruturais e preventivos falharam ou não foram suficientes para evitar

a crise.

As experiências de rodízio na Cidade do México, em Santiago do Chile e

em São Paulo demonstraram sua ineficácia para a| redução da poluição

atmosférica, principalmente'em São Paulo, onde foi aplizada somente sobre os

veículos particulares leves, visando apenas uma insignificante redução das

emissões de monóxido de carbono (4% do total emitido nã Região Metropolitana),

não tendo, portanto, impacto sobre os altos índices de morbidade e mortalidade

por doenças respiratórias, característicos dos períodos de inversão térmica que

ocorrem com maior frequêricia no inverno e relacionados exclusivamente pelos
altos níveis de concentração de material particulado emitido predominantemente
por veículos a diesel.

Quanto ao monóxido| de carbono, além de não causar sérios prejuizos à
saúde pública nas concentrações e tempo de exposição atualmente ocorridas em

São Paulo, suas emissões vêm apresentando tendêntia de diminuição nos

últimos anos devido ao crescimento da parcela da frota |de veículos novos com

catalisador, que emitem cerca de 10 vezes menos monóxido de carbono que os

mais antigos. |

Segundo copenialisiea, a perspectiva para os próximos anos é baixar ainda
emais as concentrações ambientais de monóxido de carbono em São Paulo, o que

dispensa qualquer preocupação no sentido de prioridade para o controle desse

poluente.

Portanto, necessário

veículos para a nova matr

es a geração de cerca

se faz adequar a legislação pertinente ao rodízio de

z de composição das concgntrações de poluentes

presentes na atmosfera. N

Atenção em, no mínimo, 3

Alerta para qualquer po

monitoramento numa m

s casos de ultrapassagem si

% das estações de monitor.

estabilidade de condições atmosféricas desfavoráveis à

ultânea dos Níveis de

mento, ou do Nível de

uente em pelo menos uma das estações de

esma região metropolitana, e com previsão de

sua dispersão, seja no

inverno ou em qualquer outra estação do ano, caberá ão órgão controlador a

deflagração imediata e coordenação do revezamento dos veículos, nas condições

previstas no artigo 11, até que os níveis de concentração dos poluentes tenham

atingido os valores normais. Importante ressaltar que os critérios propostos neste

projeto de lei não têm ocofrido nos últimos anos, de acordo com relatórios da
CETESB e que cidades como Milão, na Itália, propõem ultrapassagens mínimas

da ordem de 50% para os Níveis de Atenção.
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O rodízio é uma medida temporária e paliativa. Não deve ser transformado

no único instrumento de ação do poder público, uma vez que não se trata de

medida estrutural. As Operações de Rodízio de 95/96 só tiveram um efeito

didático, preparando a população de São Paulo para eventuais ações de

emergência que venham a ocorrer no futuro. Mas as gestões estadual e municipal

de São Paulo estão em dívida para com os cidadãos. Não vêm implementando

políticas permanentes de combate à poluição. Um plano global de política

ambiental, como o proposto neste projeto de lei, deve ser devidamente priorizado

pelo governo estadual.

Para isso, as medidas que interferirão em todo o funcionamento e ritmo das

regiões metropolitanas devgm ser fundamentadas por dados técnicos da mais alta
seriedade e os resultados| esperados devem ser objetivos. Obviamente, além

disso, a população deve estar ciente de todo o proctaso de modo a poder

acompanhar os resultados, |que deverão ser tornados públicos, e chegar a uma

avaliação das ações desenvolvidas.

Este projeto de lei coloca em outro contexto a restrição à circulação de

veículos. Por considerar seriamente a necessidade de enfrentar a questão da

poluição do ar, determina) que outras medidas estratégicas, no sentido de

abordar de forma definitiva] e permanente o problema, devam ser adotadas em

caráter urgente. |

Sala das Sessões, em

anamento Legistativovisão de Ordenamento

2 Esta propos:ção ontém
Hb assinatufas

spo, 201 9

Divisão de Ordenemena Lenita,
SECÇÃO DE EXPEDIENTE

Publigado no “DIÁRIO QFIOIAL” d

ve Di-O a at]
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ANEXOPKs—ProcuradoriasdaRepúblicanosEstados1oGrupo—SP,R$
-==Comiadi2oGrupo—MG,RS,PR,DF,SC

AreoBiemcominsão3oGrupo—RN,PE,PB,CE,GO,MS,BA
DenominaçãoCódigoQuantidade4oGrupo—AM,SE,ES,MA,PI,RO,PA,MT,AL,AC,TO,RB,AP.'

AssessordeProcuradorRegionalDAS-1021)eaLEINo8.722,DE27DEOUTUBRODE1993:
*37cargosparacompletaroquadrodasProcuradoriasRegionaisda1oa5oRe-Tornaobrigatóriaabaixadeveículos

giões,criadopelaLeino8.404,de8dejaneirode1992.vendidoscomosucataedáoutrasprovi-dências.a

TabeladeGratificaçãopelaRepresentaçãodeGabineteOPRESIDENTEDAREPÚBLICA
QuantidadeDenominaçãoCádigo*ValorFaçosaberqueoCongressoNacionaldecretaeeusancionoaseguintelei:

é1.305.439,36sN..P].:“
muSecretáriodoProcuradorArt.1oÉobrigatóriaabaixadeveiculos,vendidosoulei-

*Valoresdemaio/93loadoscomosucata,nosDepartamentosdeTrânsito,Circuns-criçõesRegionaisdeTrânsitoenosdemaisórgãoscompetentes.
oCargosEtetivos-TécnicoeAuxiliarParágrafoúnico.Osdocumentosdosveículosaquesere-

DistribuiçãoporÁreadeConcentração/Orgãofereesteartigo,bemcomoapartedochassiquecontémoseu
PORRegio.PRM:PRspeienúmero,serãoobrigatoriamenterecolhidos,antesdavenda,aos

nais=órgãosresponsáveispelasuabaixa.
GHESMGáiiBooiGiipoArt.2oOPoderExecutivo,ouvidooConselhoNacional

=ePjádeTrânsito(Contran),regulamentaráestaleinoprazodeses-
Técnicosentadias,contadodadatadesuapublicação.

Processualaia-eoomArt.3oEstaleientraemvidatadesbli
Administrativo1015-o)o16288Rda]eonadatadeuapuicação.InformáticaO4-—02O]o13agArt.4oRevogam-seasdisposiçõesemcontrário.

Saúde05o—-1014=3aBrasília,27deoutubrode1993;172odaIndependênciae
Documentação0510Es=ouog0230105odaRepública.Engen./Arquit.ot-mtaaiaóálaá—

Totaln57es10Ei!8858281ITAMARFRANCO
deum

MaurícioCorrêa
Auxi

liarVigilância=--—--—=
TransporteLo—54080sqs13toi

Administrativo2045—06101015106Artesanato”=MooModêdsaLEINo8.723,DE28DEOUTUBRODE1993
ForalilasaêEiia“diDispõesobreareduçãodeemissãode

TotalGeral549poluentesporveículosautomotoresedáou-trasprovidências.
.Fa=niiierreOOiae

Col.LeisRep.Fed.Brasil,Brasília,185(10):2605-267”out.1993.cLeisRep.Fed.Brasil,Brasília,185(10):2605-2622,out.1993.
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$3oTodososveiculospesadosnãoturbinadossãoobriga-
dosaapresentaremissãonuladosgasesdocárter,devendoos

demaisveículospesadosatenderàsdisposiçõesemvigordo
ConselhoNacionaldoMeioAmbiente(Conama),queregulamestamatéria.

84oOitentaporcentodatotalidadedeveículospesados
docicloDieselcomercializadospelosfabricantesnacionaiste-
rãoosníveismáximosdeemissãodegasesdeescapamentore-

duzido,emduasetapas,conformeoslimitesecronogramases-
do-seaoslimitesfixadosnestaleierespeitando,ainda,Ospra-

zosnelaestabelecidos.

Art.2oSãoosseguintes0slimiteseprazosaqueserefe-reoartigoanterior.

I—(Vetado);Il—paraosveículoslevesfabricadosapartirde1odeja-neirode1997,oslimitesparaníveisdeemissãodegasesdees-capamentosão:

a)2,0g/kmdemonóxidodecarbono(CO);b)0,3g/kmdehidrocarbonetos(HC);c)0,6g/kmdeóxidosdenitrogênio|NOx):
d)0,03g/kmdealdeídos(CHO):e)0,05g/kmdepartículas,noscasosdeveiculosdócicloDiesel;f)meioporcentodemonóxidodecarbono(CO)emmarchalenta;HI—

(Vetado);
IV—osveículospesadosdocicloOttoatenderãoaosníveisdeemissãodegasesdeescapamentodeacordocomlimi-tesecronogramasaseremdefinidospeloConselhoNacionaldo$1o(Vetado);$22RessalvadoscritériostécnicosdoInstitutoBrasileirodoMeioAmbienteedosRecursosNaturaisRenováveis(Iba-

mal),éobrigatóriaeutilizaçãodelacresnosdispositivosregulá-veisdosistemadealimentaçãodecombustível.Col.LeisRep.Fed.Brasil,Brasília,185(10):26052,out.1993. 1—apartirde1odejaneirode1996;
a)4,9g/kWhdemonóxidodecarbono(CO);
b)1,23g/kWhdehidrocarbonetos(HC);
ci9,0deg/kWhdeóxidosdenitrogênio(NOx);
d)0,7g/kWhdepartículasparamotorescomaté85kWde

potência;e)0,4g/kWhdepartículasparamotorescommaisde85kW
1—apartirde1odejaneirode2000:
a)4,0g/kWhdemonóxidodecarbono(CO);
b)1,1g/kWhdehidrocarbonetos(HC);e10g/kWhio(NOx);d)0,15g/kWhdepartículas,acritériodoConselhoNacio-

naldoMeioAmbiente(Conama,atéofinalde1994,emfunção
desuaviabilidadetécnica.

55oParaosônibusurbanos,asetapasestabelecidasno
parágrafoanteriorsãoantecipadasemdoisanos,nãoseapli-

cando,entretanto,oslimitesestabelecidosnoincisoI,dee,do
parágrafoanteriordesteartigo..86oApartirde1odejaneirode2002,atotalidadede
veiculospesadosdocicloDieselcomercializadosnoBrasilaten-

deráaosmesmoslimitesdeemissãodegasesdeescapamento
definidosno$4o,II,desteartigo.

.$7oParaosveículoslevesdocicloOttofabricadosapar-
tirde1odejaneirode1992,quandonãoderivadosdeautomó-

veiseclassificadoscomoutilitários,camionetesdeusomistoou
-LeisRep.Fed.Brasil,Brasília,185(10):2605-2622,out.1993.



ulosdecarga,sãoosseguintesoslimitesdeemissãodega-
deescapamento,avigorarapartirde31dedezembrode6;a)24,0g/kmdemonóxidodecarbono(CO);
b)2,1g/kmdehidrocarbonetos(HC):
c)2,0g/kmdeóxidosdenitrogênio(NOx):
d)0,15g/kmdealdeídos(CHO);
e)trêsporcentodemonóxidodecarbono(CO)emmarcha
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tutoBrasileirodoMeioAmbienteedosRecursosNaturaisRe-nováveis(Ibama).Art.6oOsveículosemotoresnovosouusadosquesofre-
remalteraçõesouconversãoficamobrigadosaatenderaosmes-
moslimiteseexigênciasprevistosnestalei,cabendoàentidade3executoradasmodificaçõeseaopropritáriodoveiculoarespon-sabilidadepeloatendimentoàsexigênciasambientaisemvigor.

58”OsveículoslevesdecicloDieselfabricadosapartir
de1odejaneirode1992,quandonãoderivadosdeautomóveise

classificadoscomoutilitários,camionetesdeusomistoou
veículosdecarga,poderão,dependendodascaracterísticastéc-

nicasdomotor,definidaspeloInstitutoBrasileirodoMeioAm-
bienteedosRecursosNaturaisRenováveis(Ibama),atender

aoslimiteseexigênciasestabelecidosparaosveículospesados.
$9oAscomplementaçõesealteraçõesdesteartigoserãoestabelecidaspeloConselhoNacionaldoMeioAmbiente(Cona-

ma).Art.3oOsórgãoscompetentesparaestabelecerprocedi-
mentosdeensaio,medição,certificação,licenciamentoeavalia-

çãodosníveisdeemissãodosveículos,bemcomotodasasme-
didascomplementaresrelativasaocontroledepoluentesporveículosautomotores,sãooConselhoNacionaldoMeioAm-
biente(Conama)eoInstitutoBrasileirodoMeioAmbientee

dosRecursosNaturaisRenováveis(Ibama),emconsonância
comoProgramaNacionaldeControledePoluiçãoporVeículos

Automotores(Proconve),respeitadoosistemametrológicoem
vigornoPais.Art.4oOsveículosimportadosficamobrigadosaatender
aosmesmoslimitesdeemissãoedemaisexigênciasestabeleci-
dasnatotalidadedesuasvendasnomercadonacional.

Art.5oSomentepodemsercomercializadososmodelosdeveículosautomotoresquepossuamaLCVM—LicençaparaUsodaConfiguraçãodeveiculosouMotor,emitidapeloInsti-Col.LeisRep.Fed.Brasil,Brasilia,185(10):260>-z622,out.1993.E da Art.7oOsórgãosresponsáveispelapolíticaenergética,especificação,produção,distribuiçãoecontroledequalidadedecombustíveis,sãoobrigadosafornecercombustíveiscomer-
ciais,apartirdadatadeimplantaçãodoslimitesfixadosporestalei,edereferênciaparatestesdehomologação,certificação

edesenvolvimento,comantecedênciamínimadetrintaeseis
mesesdoiníciodesuacomercialização.Parágrafoúnico.Paracumprimentodestalei,osórgãosresponsáveispelaimportaçãodecombustíveisdeverãopermitiraosfabricantesdeveículosemotoresaimportaçãodeatégin-

quentamillitros/anodeóleoDeiseldereferência,paraensaiosdeemissãoadequadaparacadaetapa,conformeasespecifica-

Art.15.Osórgãosambientaisgovernamentais,emnível
federal,estadualemunicipalapartirdapublicaçãodestalei,monitoraçãoaqualidadedoaratmosféricoefixarãodiretrizese

programasparaoseucontrole,especialmenteemcentrosurba-
noscompopulaçãoacimadequinhentosmilhabitantesenas

áreasperiféricassobinfluênciadiretasdessasregiões.Parágrafoúnico.Asmediçõesperódicasserãoefetuadas
empontosdeterminadoseestrategicamentesituados,demodoa

possibilitaracorretacaracterizaçãodascondiçõesdepoluiçãoatmosféricapresentes.Art.16.(Vetado)Art.17.Estaleientraremvigornadatadesuapublica-
são.Col.LeisRep.Fed.Brasil,Bras:185(10):2605-2622,out.1993.
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Art.18.Revogam-seasdisposiçõesemcontrário.
105oRepública,

ITAMARFRANCO

b)créditosareceberrelativosàRGK;e
c)outrosativos,acritériodoMinistériodaFazenda,

vedadacompensaçãodetributosecontribuiçõesfederais.
85oSobreototaldoscréditosdeCRCseráconside-
radoumredutorde25%(vinteecincoporcento),aplicado

quandodesuaefetivautilização,incidindotão-somenteso-
breaCRCformadaemcadaconcessionária,devidamente

reconhecidapeloDNAEE.
LEINo8.724,DE28DEOUTUBRODE1993AlteraaLeino8.631!),de4demarço

de1993,estabelecendonovosprocedimentosnascompensaçõesdeCRCdasconcessioná-
riasdeserviçospúblicosdeeletricidade.OPRESIDENTEDAREPÚBLICA

FaçosaberqueoCongressoNacionaldecretaeeusancionoaseguintelei:Art.1oOart.7odaLeino8.691,de4demarçode1993,passaavigorarcomaseguinteredação:30dejunhode1993,ocontratodesuprimento,aquesere-raoutrosconcessionárioseparaaItaipuBinacional,par-celasdosseussaldoscredoresdeCRC,acumuladosaté18demarçode1993,excluídososefeitosdacorreçãomonetá-riaespecialaqueserefereoart.2odaLeino8.200,de28
dejunhode1991.

84oApósoencontrodecontasefetuadonaformadoparágrafoanterior,osdetentoresdecréditosdeCRCpode-tentesem31dedezembrode1992:noscujasgarantiasforamadimplidaspelaUnião;

(1)ColeçãodasLeis.Brasília.186(3):547,mar.1993.Col.LeisRep.Fed.Brasil,Brasília,185(10):2605-2622,out.1993.E

$6o(Vetado)87AEletrobrásreceberácréditosdeCRCdeque
sejamtitularesconcessionáriosdeenergiaelétrica,para

compensaçãodedébitosvencidosrelativosacontratosde
financiamentoscomelacelebrados,podendoutilizartais

ativosparaosefeitosdoqueestabelecemasalíneasae€
do$4oeparaoutrascompensaçõesemcondiçõesecrité-

riosaseremestabelecidospeloMinistériodaFazenda,ou-
vidooMinistériodeMinaseEnergia.58oOssaldosdeCRCapósascompensaçõesprevis-
tasnos$$3oe4opoderãoserutilizadosparaquitaçãode

débitosexistentesaté31demaiode1993,relativosaosu-
primentoeaotransportedeenergiaelétricageradapor

TtaipuBinacionaleaosuprimentodeeletricidadegerada
poroutrosconcessionáriossupridores.

89oOseventuaissaldosremanescentesdeCRC,
apóscompensaçõesautorizadasporestalei,ouaqueles

existentesemvirtudedenãoopçãonostermosdospará-
grafosanteriores,poderãoserutilizadosduranteoperíodo

darespectivaconcessão,comareduçãoprevistano$5o,
naformaeparaosfinsestabelecidospeloMinistérioda

Fazenda,porpropostadoMinistériodeMinaseEnergia,
ouliquidadosintegralmente,aotérminodaconcessão,de

acordocomalegislaçãovigente.
810oOMinistériodaFazendaficaautorizadoasecu-

ritizarosaldoremanescentedeCRC,exclusivamenteapós
realizadasascompensaçõesprevistasnestalei,ouquando

nãohouverdébitoscompensáveis,porsolicitaçãoexpressa
doconcessionárioecomanuênciapréviadoDepartamento

Col.LeisRep.Fed.Brasil,Brasília,185(10]:2605-2622,out.1993.


